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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 260/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 264/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15972/2023 

Ratificação, Adjudicação e Homologação  

• Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 

O Prefeito Municipal de Barreiras no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e homologa de Dispensa de Licitação n° 036/2023, do 

processo administrativo nº 15972/2023, objetivando a Contratação de Empresa especializada para realização de levantamento radiométrico 

nas salas de Raio-X localizadas no Hospital Municipal Eurico Dutra, na Unidade de Pronto Atendimento 24h Clarice Borges e no Centro 

Municipal de Saúde Leonídia Ayres de Almeida, com a Empresa RADCARE RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.507.723/0001-06, situada à Rua Visconde de Pirajá, nº 414, sala 718, Ipanema, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22410-905, com proposta no valor de 

R$ 5.685,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais); o pagamento será efetuado de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal, com a 

emissão da nota fiscal ou mediante nota de empenho de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

instruído. 

Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93. 

Barreiras, 01 de novembro de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


